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cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA

cNPJ No 03.984.483/0001-02

PROJETO DE LEIDO LEGISLATIVON'jjo 12024.
Em 09 de agosto de2024.

Declara de Utilidade Pública a
Associaçáo dos Trabalhadores na
Agricultura Familiar da Comunidade
Arara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA
BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. ío - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a Declara de
Utilidade Pública a Associação dos Trabalhadores na Agricultura
Familiar da Comunidade Arara, inscrita no CNPJ No 04.591.535/0001-35,
com sede na Fazenda Arara, S/N, Comunidade Arara, Zona Rural de
Teixeira de Freitas, Bahia, CEP: 45.995-152.

Parágrafo Único - Ficam assegurados a entidade mencionada no caput deste artigo,
todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
asdisposições em contrário.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 09 de Agosto de 2024.

ólio Conceição da Silva
VêraadoÍ
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CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA

cNPJ No 03.984.483/0001-02

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Nobres Colegas,

O Projeto é brilhante e merece nossa atenção e apoio para que seja
um referencial em nossa cidade e região.

Ante o exposto, sendo a Associação dos Trabalhadores na Agricultura
Familiar da Comunidade Arara de amplo interesse social e assistencial,
submete-se à apreciação desta Casa a presente proposição, uma vez que
preenche os critérios normativos, com ponderação pela sua aprovação.

Cordialmente,

ucélio Conceição da Silva
Vsroâdor
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Pelo presente, sinto-me honrado em encaminhar a esta Casa de Lei,
este projeto que propõe a declaração de utilidade pública a Associação dos
Trabalhadores na Agricultura Familiar da Comunidade Arara, sem finalidade
econômica e com caráter exclusivamente beneÍiciente e assistencial que tem
amparado pessoas através de suas ações na produção, cultivo e distribuição
de produtos da agricultura.

A Associação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da
Comunidade Arara, é uma instituição social civil, beneficiente filantrópica
sem fins lucrativos, que possui parceiros voluntários.

Fundada em 28 de maio de 2001, tem por objetivo contribuir para o
fomento e racionalizaçáo das atividades agrícolas e agropecuárias,
agricultura familiar com a finalidade de beneficiar a produção e
comercialização dos produtos que as familias da referida comunidade
desenvolvem.


